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CONTRATO a" 07 12021

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO gUE ENTRE SI CE-
LEBRAM, DE UM LADO, A CA.
MARA MUNICIPAL DE LARAN-
JEIRAS, DO OUTRO, A EMPRESA
POSTO MADRE DE DEUS LTDA
DA PP N'OOI/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, com endereço a Rua Getulio Vargas, s/n, La-
ranjeiÍas/SE, inscrita no C.N.P.J no 32.894.321/0001-73, doravante denominada CONTRATAN-
TE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. LUCIANO DOS SANTOS, e a Empresa Posto
Madre de Deus Ltda, Iocalizzda à Rua Tramandi, no 10, Centro, na cidade de Laranjeiras/SE, inscri-
ta no CNPJ sob o no. 05.569.72910001-05, doravante denominada CONTRATADA, neste ato re-
presentada pelo seu sócio administrador, o Sr. Diego Sizino Almeida Liúares, portador de C,I No

3,178.258-2 e C.P.F. n" 027.925.625-60 têm justo e acordado entre si o presente Contrato de For-
necimento Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 2l de
juúo de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO íart.55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto o Contratação de empresa especializada no fomecimento de
combustível de forma parcelada com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento dos
veículos peÍencentes a Câmara Municipal de Laranjeiras, para exercício de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íart. 55. inciso II. da Lei no
8.6ó6193).
O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indire-
t4 em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATAN-
TE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREÇO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (ATt.55,
inciso III, da Lei no 8,666/93).
O combustível será fomecido pelo preço constante na proposta da Contratada, sendo R$ 4,68 (qua-
tro reais e sessenta e oito centavos) para o litro da gasolina comum, perlazendo o presente ContÍa-
to um valor total estimado de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais).

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no pÍazo de até 15 (quinze) dias, me-
diante a apresentação de Nota Fiscal/Iatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2o - Para fazerjus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança" prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de re-
gularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante o período con-
tÍatual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados pelo Govemo e em
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conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de man-
ter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao

CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da ruzáo que autorizou o referido aumen-
to/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Govemo;

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para alotalização do valor mencionado no ca-
put destaCláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da exe-
cução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem

que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e ates-

tados.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Arr. 55. inciso Iv. da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de

2021 (dois mil e vinte e um), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo
exercício financeiro, nos termos do art. 57 dalei no. 8.666193.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 55. iNCiSO

IV. da Lei no 8.666/93)
O fornecimento do combustível, objeto desta licitação, será executado de acordo com as necessida-
des desta CÂfUana, mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s) veículo(s) da
mesma, diretamente no(s) posto(s) de abastecimento indicado(s) na proposta.

§1o - O posto relacionado para abastecimento deverá atender de segunda à sexta-feira, no horário
das 06:00 h (seis horas) às 21:00 h (vinte e uma horas);

§2o - O posto de abastecimento deverá estar localizado a uma distância máxima de até 20 Km (vinte
quilômetros) desta CÂUene, percorridos em estrada com pavimentação asf;íltica ou, no mínimo,
calçada em paralelepípedo.

§3o - O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prilzo con-
tratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento), nos
termos do art. 65, §1o da Lei n".8.666193.

CLÁUSULA SEXTA DOTACÃO ORCA Ánf,q. (art. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento aa CÂUaRa, con-
forme classifi cação orçamentária detalhada abaixo :

O1 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
O 1O 1 CÂTUANA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
2OOr MANUTENÇÃO DA CÂUanR DE VEREADORES
3390.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO
FR:000
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clÁusuuq, sÉtnua - uo uIRuto B nnspoNs.tnu,ma.nn n,q.s p,q.Rtns (art. ss. in-
ciso VII e XIII, da Lei no 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições de-
terminadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natttreza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Con-
tratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilida-
de a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Auto-
nzação que se façam necessarios à execução do Contrato.

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência.

. Não realizat associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDA E MULTAS (Aú. 55. inciso VII. da Lei no
8.666t93t.
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactu-
ado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art.87 da Lei no.8.666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de lo/o (um por cento) por dia, até o máximo de l0oÁ (dez por cento), sobre

o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de ine-

xecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi-

ca.
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cLÁusuLA NONA - DA RESCISÃO (arr.55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocoÍrer, com base nos incisos XII a
XVII do art.78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressar-
cida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2"
do art. 79 do mesmo diploma legal.

clÁusur,.t nncrur.q. - oos urRrrros no coNrRaraNrn No caso uB RnscrsÃo
(Art.55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666193.

cr,Áusur,a nÉcrura pnrprnrnq. - oa Lrcrsl,lcÃo AplrcÁvnI, À rxrcucÃo no
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55. inciso XII. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da PP n'00112021 que, simultaneamente:
o constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;
II - da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte in-

tegrante deste instrumento, independentemente de transcrição ;

III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições

do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,

em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERAÇÕES (art.65. Lei no 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei no. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e su-
pressões que se frzerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1" da Lei no. 8.666193
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2o, II da lei
n'.8.666193.

cr,Áusur,a »Écrun rrRcprRa - uo ncovrpaNnauruxro B ol rrscar,rzacÃo
(4rt.67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193, fica designado o servidor Roberto Rocha
dos Santos - CPF n" 92818145520,1otado na Câmara Municipal, para acompaúar e fiscalizar exe-
cução do presente Contrato.

§1' - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as norrnas especif,rcadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.
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§2'- A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades con-
tratuais.

clÁusula oÉctua Ou.q.Rt^q. - »o RtrctrglvttrNto »o og.rpto (art. z:. tei no
8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.73,II, a e b da Lei n'. 8.666193.

cLÁusuLA DECIMA OUINTA - Do FoRo (Art. 55. §2". Lei n". 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Laranjeiras/SE, 18 de janeiro de202

N9 PÁGINA: IZ4
-c--RUBRICA: P -

TESTEMUNHAS:

CPF: 3.}l .

CPFom. 9gg. {o5 - s+

fJ o
cÂIvT.I.n,q. MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

CONTRAT

DIEGO SIZIN LINHARES
POSTO D US LTDA

A

2

T

II

o.

Rua Getulio Vargas, s/n, Laranjeiras/SE, inscrita no
C.N.P.J no 32.894.32110001-73- Fone 3281-1055

I - S-Ouo.^.o T *.-o'.^o \&I-o


